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DECRETO N° 9954/2020 

 
SÚMULA: Concede gratificação (TIDE) por tempo integral e 

dedicação exclusiva.  
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art.  1.º - Conceder 30% (trinta) por cento sobre sua sua 

remuneração do salário base do inicial da classe, de 
Gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva  à 
servidora    ELIZETE DOMINGUES, ocupante do cargo de 

Agente Comunitária de Saúde,  inscrita no RG nº 7.717.566-
0 SESP/PR e no CPF nº 046.918.259-83,  a partir do dia 01 
de Setembro de 2020, conforme artigo 87 da Lei Municipal 
1.715/2013. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, 

revogada as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 04 de Setembro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

                                   
PORTARIA N.º 327/2020 

 
                   O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

          Conceder ao servidor  

ISRAEL VELOSO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Endemias suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 14/09/2020 à 

13/10/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

  

   
     
   Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 14 de Setembro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 328/2020 

 
                   O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

          Conceder ao servidor  

ISRAEL VELOSO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Endemias suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/10/2020 à 

30/10/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

          Edifício da Prefeitura 
do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de 
Setembro de 2020. 
                                                                                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Nº. 69/2020 

Processo Administrativo n° 138/2020 
 
OBJETO: Aquisição de sacos de Ráfia destinado a 
implantação do Programa de Coleta Seletiva do Município 
de Faxinal., conforme quantidades estimadas e 

especificações constantes nos Anexos, que integram o 
presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 29 
de setembro de 2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 29 de 
setembro de 2020. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão 
ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 
3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de setembro de 2020. 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 
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